
• Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL~· 709, DE 10 DE JULHO DE 2007. 

ESTABELECE A LDO PARA O ILXERCICIO 
OE 2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL 
FLORIA7'0. ESTADO DO ESPfRITO SAl\10. 

Faz saber que a Cãmara :'l.funicipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - O orçamento do Município de Marechal rloriano, relativo ao exercicio 

de 2008. será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 

termos da presente Lei em cumprimento ao disposto no:. ans. 165. parágrafo 2°. da 

Constituição redera! . an. 126. parágrafo 2° da L~i Orgânica do :'l.fonicipio de '\larechal 

Floriano e art. 4° da Lei Complementar nº 1O1. compret!odcndo: 

1- As prioridades e metas da Administmção Publica Municipal; 

U- A cstrmura e organização dos orçamentos; 

lll- As diretrizes gerais para elaboração da lei orçamenlària anual e suns 

alterações, contendo as propostas orçamentárias dos Poderes Executi"os 

e Legislati\'O municipal: 

JY

V

Vl

Vll

YlII-

As Diretrize;. para execução: 

As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal: 

As disposições sobre alterações nn legislaçao tributária do município: 

As disposições relativas às despesas com pessoal; 

As disposições linat 
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Prefeitura Municipal de Marechal Flor iano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO! 

DAS PRIOll lDADES E l\fETAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAJ\fUNJCJPAL 

Art. 2° - Em consonância com o art. 126. § 2° da Lei Orgânica Municipal. ns 

melas e prioridades da administração públicn municipal para o exerclcio financeiro de 

2008 são aquelas cstabclecidas no Anexo 1 de \,letas e Prioridades. em consonância com 

o planejamento da ação go\'emamental. constituindo ainda como páoridadcs 

fundamentais do Governo l\funicipal: 

T- Garantia da Cidadania com prioridades de investimentos nas áreas 

sociais, de saúde, educação e habitação, melhorando continuamente n 

qualidade de vida da população: 

ll- Atuar em parceria com a sociedade organizada. a iniciativa privada e 

os Governos \.funícipal. Estadual e Federal: 

Ili- Ampliar o acesso do cidadão às infomiaçõcs diversas do município. 

aumentando com isso e transparência administrativa da gc~1ão 

mun.icipal; 

IV- Promover n continua qualificação e valorização do servidor público: 

V- Promover a idenúficaçllo e exploração das potencialidades do 

município em suas di\en;as áreas. objetivando atrair 111\•estinu:ntos 

ampliando a capacidade de geração de emprego e renda no município. 

\l- Promover o desenvolvimento das aúvidadcs ruristicas do município 

através de polf1icas de proteção do Meio Ambiente; 

Art. 3°. - Em cumprimcruo ao estabelecido no art. 4° da Lei Complementar nº 
1O1. de 4 di! maio de 2000. as mel.85 fiscais de receilllS. despesas. resultado primári~~ / 
nominal e montnnle da dfrida pública para o exercício de 2008. estão identificadas n~ 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

demonstrativos l a V Ili desta Lei, em confom1idade com n Portaria oº 633, de 30 de 
agosto ele 2006-STN. 

Parágrafo Único - Os municfpios com população inferior a cinqilenca mil 
habitantes. estão obrigados por força do art. 63. inciso 111 da LRF. a partir do exercício 
de 2005. a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que uata o art. 4º. § 1°, na forma 
definida na Portaria nº 633. de 30 de agosto de 2006-STX. 

Art. 4°- Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 3° desta Lei, constituem
se dos seguintes: 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

Demonstrativo 11 - A\ aliação do Cumprimento das 'vlctas Fiscais do Fxercicio 
Antenor. 

Demonstrativo lll .Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução e Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos recursos obtidos com a Alienação 
de Ativos: 

Demonstrativo VI - Avaliação e Situação Financeiro e Atuarial do RPPS; 

1Jemonstra1ivo Víl - Estimativa e Compensação da Renúncia de Reccua: e 

Demonstrativo V!1J - Margem de ex']Jans-]ao dn Despesas Obrigatórias de 
Carálcr Continuado. 

Pal'ágrafo Único - As prioridades e metas terão precedência na alocação de 
recur:;os no Orçamento de 2008. não se constituindo. todavia, em limite à prognimação 
das despesas~ 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
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CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° - Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a despesa 
por Unidade Orçamentãria. segundo a classificação funcional-programática estabelecida 
pela portaria 42 do Ministério de Orçamento e Gestão, de 14/04/1999, especificando 
para cada projeto, atividade e operação especial os grupos de despesas com seus 
respectivos valores. 

Art. 6" - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1- programa, o instnimento de organização da ação governamental 
visando â concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

li- atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 
de modo continuo e pennanentc. das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo: 

lll- projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um co1tjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

N- operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e 

V- unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em [órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação instituciOter 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 7" - Cnda programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objclivos. 
sob a rorma de atiYidades. projetos e operações especiais. especificando os respectivos 
valores cm metas.. bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 

Art. 8" - Cada aii\ idade. projeto e operação especial identificará a função. subfunção, o 
programa de governo. a unidade e o órgão orçamentário. as quai:. se vinculam. 

Parágrnfo Único - Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste 
artigo será obedecida a scgL1 inte classificação estabelecida em norma federal: 

a) Pessoal e encargos sociais; 

b) Juros e encargos da divida: 

e) Outras despesas correntes: 

d) Jm·esúmemos; 

e) l nvcrsões financeiras; 

1) Amortização da divida; 

CAPITULO ID 

DA DIRETRIZE GERAI PARA ELABOR.\ÇÃO OJ\ LEI 
ORÇAi\ IENTÁRIA ANUAL E UA ALTERAÇÕE • . 

ArL 9° • O orçamento do Município para o exercício de 2008 será elaborado e 
executado visando garanti r o equilíbrio entre receitas e despesas, cm consonância 
com o disposto no an, 4° inciso I. cLlínca - a. da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a 
ampliação da capacidade de investimento. 

Art. 10 - ~o proje10 de lei orçamentária anual. ns receitas e as despesas serão 
orçadas a preços correntes. esúmados paro o exercício de 2~ 

Rua ºª' ~ Canal, n• 56. Ccmro. Mnrechnl Floriano- ES - CEr :?9.2's5-000 
Tdefa~; (0 .. )27 328S 1367 -(O• "127 3288 1111-Em'ã'1I gnb1nct~trtc1asaLrom,br 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
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Ar1. 11 - O percentual da Proposta Orçamentária da Câmara ~1unicipal não podera 
ser superior a 8% das receitas totais preVIstas para o cxen:ic10 de 2008. 

Pnrágr ufo Único - Os repasses do duodécimo serão de 8% do somatório da reccirn 
tributâria, das transferências previstaS no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da 
Constituição Federal. da receita da divida ativa uibutária. du receita de multas e juros 
decorrentes de obrigações tributãrius, da receita da contnbuição de Intervenção no 
Domínio Econômico (CIDE) e da rcccita da contribuição para o custeio da Iluminação 
Pública (COSIP) atTecadados no exercício de 2007. e o mesmo sert\ efctw1do 
mcnsahm:nte à Câmara Municipal até o dia 20 de cada mês. conforme mandamentos da 
emenda Consútucional nº 25. de 14 de fevereiro de 2000 e Parecer Consulta nº 
005/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Art 12- Na programação do despesa serão observadas: 

r- Nenhuma despesa poderá ser fixada $Cm que estejam definida:. as 
respecú,·as fontes de recursos; 

n- O mu11iclpio só conuibuirá para o custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação. quando atendido o art. 62, da Lei Complementar 
nº 101. 

Art. 13- Somente serão inclufdas, na Lei Orçomentária Anual. dotw;:õcs para o 
pagamcnlo de juros, encargos e acnorlização das dividas deco1Tentcs das operações de 
crédito contratadas ou autorizadas. até a data do encnmmhamento do Projeto de Lei do 
Orçamento à Câmara Municipal 

Art 1-' - A receita corrente liquida, definida de acordo com o art. 2°, [nciso IV, da 
Lei Complementar nº 1 O l , será destinada. prioritariamente aos custei os administrativos 
e operacionais. inclusive pessoal e encargos da dhrida, à contrapartida das operações de 
crédito e às vinculações. observadas os limites impostos pela Lei Complementar nº 1O1 

Art. J 5 - O Poder Execntivo destinará no mínimo 15% (quinze por cento) da receita 
de impostos, arrecadada durante o exercício de 2008, cm favor do Fundo Municipal ela 
Saúde. cm respeito à dctenninação da Emenda Constitucional nº 29. 

Ar1 16- O \llunicípio destinará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultnntcs de Impostos e Transferências na manutenção e desenvolvimento do 
ensino nos tem1os do Art. 212 da Constituição f:"cderal. 
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Art J 7- Na programação de investimentos serão observados os seguintes princípios: 

T - Novos projetos somente serão incluídos na lei orçamenlária apôs atendidos os 
projetos em andamento, contempladas as despesa5 de conservação do patrimônio 
público e assegurada o contrapartida ele operações ele créditos; 

Il - As ações delineadas para cada setor do anexo 1. desta Lei, terão prioridade 
sobre as demais. 

Art 18 - A dotação consignada para Reserva de ComingCncia será fixada cm valor 
não superior a 2,0% (dois por cento) da rece ita corrente liquida, definida no arl. 2°. item 
IV. da Lei Complementar nº 101. 

§ Jº - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares confo1111e dispositivo na portaria MPO nº 42/ 1999, art. 5° e Portaria STN 
nº 163/2001, art. 8° (art. 5° IIJ, "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

§ 2° · Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais. caso 
estes não se concretizem até o dia O 1 de dezembro de 2008. poderão ser utilizados por 
aio do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Ar t. 19 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações ele saúde, previdência e assistência social. de 
confon11 idadc com o disposto nas Constituições Federal e Estadual e nas leis, 
obedecendo ao disposto no art. 156 c seguintes da lei Orgânica Municipal, e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 

l - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor. que será 
utilizada para despesas com encargos de seguro social do servidor; 

II - do orçamento fiscal;e 

llJ - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e 
entidades que integram. exclusivamente, este orçamen~ 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Arl. 20 - O orç:unento de investimentos. preYislo no art. 126. da Lei Orgânica 
Municipal. será apresentado, para a empresa em que o Município, dirc1a ou 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Arr. 21 - O orçamento riscai previsto no an. 126, da Lei Orgânica Municipal, 
compreenderá os Poderes Executivo e Legislativo. seus fundos. órgão e entidades da 
administração direta ou indireta. inclusive fundações instituidas ou mantidas pelo 
municipio. 

Ar1. 22 - Constará na Lei Orçamentária Anual o limite para aberrura de créditos 
suplemcnll!rcs no âmbito dos poderes Executivo, Legisla1ivo e lnsu11110 de Previdência 
de acordo com disposto no art. 7, 1 e 42 da Lei Federal 4.320/64. 

CAPÍT LLOlV 

DAS DIRETIUZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAl\'fENTÁRIA 

A rt. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o c-0mportamento da recerta 
poderá afetar o cumprimento das mcw de resultado primário e nominal. os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observad& a fonte de 
recursos. adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movímemação financeira 
nos montantes necessários, para as dotações abaixo(an. 9° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal): 

- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
\'Oluntárias: 

H • obras cm geral, desde que ainda nJo iniciadas; 

m -dotação para combusti\'cis. obras. serviços públicos e agricultura: e 

1 V • dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 

Art. 24 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nestn Lei. a 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 
forma a propiciar o controle dos custos das ações de govcmof 
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Art. 25 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo. pelos Poderes l::.xecutivo e 
Legislativo. somente serão admitidos: 

J - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

n - se observado o limite estabelecido no artigo 20, inciso m da Lei 
Complementar nº 1O1 ; 

III - nos temias da Legislação posterior espedfica. 

Art. 26 - A execução orçamentária. direcionada para a efetivação das metas 
fiscais estabelecidas em anexo. c:levcrâ ainda, manter a receita corrente superavitária 
frente às despesas correntes. com a finalidade de comportar a capacidade própria de 
investimento. 

Art. 27 - A transferência de recursos do Tesouro Mwúcipal a entidades privadas 
sem fins lucrativos, beneficiará somente aquelas de caráter médico. educativo. 
assistencial e dependerá de autorização cm lei específica. 

§ 1° Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo do 
Plano de Aplicação apresentado pela emidade beneficiada. 

§ 2° As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo fixado pelo poder executivo, na forma c~tabclccida pelo serviço 
de contabilidade municipal (art. 70. parágrafo único da Constituição Federal). 

§ 3° Fica vedada a concessão de ajuda financeira a entidades que não prestarem 
contas dos recursos anteriormente recebido~lp:~r como as que não tiverem suas 
contas aprovadas pelo Poder Executivo Munic~ 
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CAPÍTULO V 

DAS DJSPOSJÇÕES SOBRE A DIVIDA PÚBLICA MUNJCIPAL 

Ar t. 28 - A Lei Orçamentária de 2008 poderá conter autorização para 
contrai.ação de operação de crédito para atendimento á despesas de capital obsen·ado o 
Limite estabelecido por resolução do Senado Federal. 

Art. 29 - A contratação de operações de crédito dependem de autorização em 
Lei espccflicn (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

CAPÍTUl.O \'J 

DAS 01 POSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRJA 

Art. 30 - Nu csúmativa das receitas constante do Projeto de Lei Orçamentária 
serão considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

Parágrafo 1• - Quaisquer projews de lei que concedam ou ampliem incentivo:. 
ou benefic1os de natureza tribut.ána ou financeira. da qual recomml renúncias de 
receitas. deverão estar acompanhados de estimativa de impacto orçamentário-financeiro 
no exerclcio cm que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e deverão obedecer 
aos requisitos definidos no art. 14, da Lei Complementar nº 1O1. 

Parágrafo 2° - Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos 
tributários para setores de aúvidadc econômica ou regiões da cidade deverão atender os 
requisitos do an. 14. da Lei Complementar nº 101. 

CAPÍTUl .. O Vll 

DAS DISPO rç õES RELATIVA As DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 31 - O Excculi\'O e o Legislaúvo Municipal. mediante lei autorizativa. 
poderão em 2008. cnar cargos e funções. alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admiur pessoal apro\'ady 
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em concurso público ou caráter temporário na forma de lei. observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169. § l º, 11 da Constituição Federal). 

l.'ar:ígrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2008. 

Art. 32 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constiruição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes não excederá os limites estabelecidos 
na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art 33 - Nos casos de necessidade temporária. de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade com potente, a Administ ração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando us 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20. W e art 
22, parágrafo único, V da LRF. 

Ar1. 34 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF.(art. 19 e 
20 daLRF): 

1 - e liminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação das despesas com horas-exrras: 

m - exoneração de servidores ocupantes de cargo cm comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos cm caráter temporário. 

CAPÍTULO vrn 

DA OI PO IÇÕES FINAI 

Art. 35 - São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de 
orçamento. programação financeira e contabilidade, que viabi lizem a execução de 
despesas sem comprovada e suí}cientc disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 36 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anutf 
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§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no .. capuC deste artigo. 

§ 2• - Se o projeto de lei orçamentaria anual não for sancionado até o término do 
exercício financeiro de 2007. fica o Executivo MwlicipaJ autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária 
l\11U31. 

Art. 37 - Os créditos especiais e extraordinários autoriz:Jdos nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício fUlllllcciro de 2007, poderão ser reabertos. no limite de seus 
saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2008. 
confonne o disposto no art. 167. parágrafo 2°. da Constituição Federal. 

Panigraío Único - Na reabertura dos créditos a que se refere este anigo. a fonte 
de recursos deverá ser identiJ'íc.ada como saldo de excrcicios anteriores, 
independentemente da fonte de recursos à conta da quol os créditos foram abertos. 

Arl. 38 - Para fins do disposto no arl. 16°, parágrafo 3", da Lei Complemclllar n" 
1O1. de 2000, fica estabelecido como despesas consideradas irrelevantes, aquelas cujo 
valor não ultrc1passc. para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e 11 do an. 24 da Lei 
nº 8.666. de 1993 e suas alterações. 

Art. 39 - Esta Lei entra em "igor na data de sua publicação. revogada5 as 
disposições em contrário. 

Registre-si!, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano - ES. 23 de abril de 2007. 

Run Pavid Cunnl, n• S6. Centro. M11rcchal Floriano ES CBP 29.255·000 
félcín,~: (0•")27 3288 1367 - (0•")27 3288 1111 - Emlêilil ; gnbmctc@tcio.sot.com.br 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Al'fEXO J 

METAS E PRIORIDADES PARA 2008 

O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2008 passará a v igorar 
de acordo com o disposto na Lei Municipal que aprovou o Plano Plurianual de 2006-
~ demais al terações. compatíveis com os objetivos e nom1as estabelecidas nesta 

Rua David Cruml, n• 56, Centro, Marechal Floriano- ES-C8P 29.255-000 
Tclefax: (0 .. )27 3288 1367-(0'')27 3288 l l 11 - Em@i l : gabinctc@tcia.<aLcom.br 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A~'EXO U 

ANEXO D.E METAS FI CAI 

Memória e Metodologia de C álculo das Metas FisCll is Anunis 
(Art . .i•, Parágrafo 2•, Inciso O, LRF') 

Tendo como finalidade subsidiar teenicamen1e as projeções que constam do 
anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como o memorial de cálculo 
utilizado na composição dos valores informados. 

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2008, levou em 
consideração a coostrução de cenãrios econômicos que procuram se aproximar o 
máximo possível da realidade. 

As meias para o triênio 2008-201 O foram projeiadas com base nos paràmetros 
csiabelecidos pelo Governo redera! para o PIB, e no comportamento evolutivo da 
receita dos úl1imos ano:.. procurando evidenciar a perspectiva de um crescimento 
nominal das receitas e despesas, confonne demonstrativo em anexo. Assim. o 
crescimento renl esperado fundamenta-se, exclusivamcmc, na observação do 
comportamento histórico dos índices esperados. 

rendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação a curto e médio 
prazo. dada a característica do município de ter como principais fontes de receitas as 
provenientes de transferências, as medidas de contenção e otimização de gast0s públicos 
se fazem necessárias e tem sido alvo de constante acompanhamento visando à geração 
de supcrávit aos próximos exercícios. 

No que se refere ao resultado nominal. este indi<.-ador tem como objetivo medir a 
variação do endividamento público através da diferença do estoque líquido da dívida no 
final ele cada exercício, e no caso específico do tricnlo 2008-201 O, a variação será 
positiva para o período, tendo cm vista a inclusão de valor considerável referente ao 
parcclamc:mo de INSS inscrito no exercicio financeiro de 2006. 

Em relação ao resultado primário, sua apuração é obtida pela diferença enLrc 
receitas e despesas não financeiras de um mesmo exercício. O resultado do triênio 2008-
2010 aponta um equilíbrio entre a variação dos exercícios. evidenciando com isso. a 
tendência do :-.-tunicípio de manter o equiJibrio contínuo entre as receitas e despesas não 

financeirntp 

Rua Da• J Cmml n S6. Centro. 'tarechld florinno - ES- C'EP 2925~ 
Telcfax; 1<1••121 3288 1367 - (0 .. )27 32&8 1111 - Em'a•il • g;ibine1elâ'teinsn1 com.br 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Em relação às projeções das despesas do município, foi considerado o 
compormmemo previsto da receita pam os exercícios correspondentes, objetivando 
manter. ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos. não comprome1endo o 
equilibrio dns finanças públicas. 

F evidente que. para o alcance do equilíbrio fiscal. não seria suficiente apenas 
promover o incremento da receita, mas uunbém a implementação de ações que \'isem o 
racionamento dos gastos públicos. Neste sentido. o Município vem buscando 
continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as às receitas. 
visando com isso, o equilíbrio das contas públicas. 

Das medidas a serem adotadas para proporcionar um crescímento da receita. 
algumas já estão cm curso e outras dever1lo ser adotadas, dentre as quais destacamos: 

a) AmaJização do Cadastro Imobiliário. visando alcançar imõvcis não cadastrados 
ou que apresentem situação diversa da constante nos registros municipais; 

b) Políticas de incentivo à instalação de empresas que realizem negocios 
compatíveis com a politica de descnvohimento do municipio: 

c) Cobrança da Divida Ativa: aJ./J 
d) Atualização da Legislação Tributâria Municip~ 

Ru:i Da'1d Clnlll. n" 56. Cen1m, Mlln'chnl FlorillllO - F.S - CEI' 29 .255-000 
Tdefu.': (0 •• )27 3288 1367-(0 .. )27 3288 1111 - Em~il gabrncte1itei11.."11.com ~r 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RJ CO FI CAI 

Apesar da adoção de medidas de contenção de gastos e de aumento da 
arrecadação, existe a projeção de adequação da tabela salarial. e a contratação de 
pessoal através de concurso público, aumentando o gasto com pessoal em percentual 
que não exceda o limite de gastos estabelecido no art. 19 e art. 20 da Lei 101/00. Além 
disso. está previsto o rcaju~ lc do salário mini.mo fedcrnl. implicando com isso. na 
atualização do valor do salário mínimo municipal. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, 1 O de julho de 2007. 

Ruu Da\'id Canal, n• 56. Centro, Mnrcchnl Floriano - ES CEI' 29.255-00Q 
Telcfox: (0 .. )27 3288 1367 - (0")27 3288 111 1 - Em@)jl . /.\llh111c1c@1ciosn1com.br 



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
E STADO DO ESPÍRITO SANTO 

LRF. 1rt ·Iº ~ 1 

Valor 

LSl'LCIFICAÇÀO Corrcn1c 

(•l 

Rccc1111 Tocai 25 000000,00 

Rc~cll11'i Prm1.irl:l\ (1) 24 200 000,00 

0.:.r>t>• rucAI 15.000,000,00 

D<".'lr>t••S 1'11m6no (li) nsoo.000.00 

Rcsulrndo l'rlmMi<• (1 li) 400000,00 

Rcsullndu No1nlnol IJO 000.00 

º"Ido Ptibh<• Consolidoda l.860.000,00 

D1' 1d1t Con.sohda.da Liau1da 2.GlO 000.00 

F01'TE 

MU!lllCIPIO OE MARECHAL FlORIANOIES 

LEI OE OIReTRl/liS ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

200R 

2008 2009 
V1for •.PJO Va&or Valor 

Cons11n1c ,., Corrmlc Cons1anh: 
PIBI 
'coo (b) 

?J.53·1 'IOl.66 0.06 26 l00.000.00 24 9S~ 919,02 

ll-810.188.68 0,06 ll 6!0,000,00 24 132 l42J1 

lJ lS·I \lOl,66 0.06 26 loo 000,00 ?4 ~,j'l 9 19,0l 

22 4l2 810,19 O.O<> 25 lOO 000,00 23.728 8 l l,l6 

117 ll8.4'1 0,06 •so 000.00 4ll 728,RI 

10,l 17~.SK 0,06 120 000,00 11 2 991,Jl 

l 698 1 ll,21 0.06 2.600 000,00 l 448 210,?l 

2 !00000.00 0.06 ~.400 000.00 U.S9 88:7.01 

Sa:rcr1111 \1unic1pal de Finonças d• Preíe11ur1 Mun.:ip~I de Mn1a:hal Flonmo/E~ 

2010 
•.JllH Valor Valor 

cb l Conente Consunre 
PIB) 
,,oo (C) 

0.04~ 28 000 (l<J0,00 26.3lS 7X'9.47 

0.062 2? 100 000.00 2l ~9.92<.81 

0,062 28 000 000.00 l6J 1i 1sq,41 

0.062 26.600 000,00 2! 000 000,00 

0,062 soo.000.00 -169 924.81 

0,062 I00000,00 i l i 518.95 

0,062 2J50000,00 l lOS 6-16.62 

0.062 l 150.000 00 J OZ0.676.69 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Tetefax (••121 3288-1111 - (27) 3288-1367 - e-mail: gabinete@teiasate.com br 

RS 1.00 

~ .. PIB 
(e 

PIB) 

\COO 

0,1)6.1 

O.O<.·• 

0.064 

O.OM 

O.OM 

O.OM 

0.064 

o.uc,.1 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

MllNICIPIO DE MAllECliAL PLORIANO/ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

A1'1:XO DE MCTAS ílSCAIS 

A\ ALIA('ÁO DO ('l MPRl\IENTO D,\ S \ICT \ S H~C:All. DO EXERCiCIO \ 'TERIOR 

2008 

1 :.1~.F, IU1 ·1". ~2'. i1ti:1~ô 1 RS 1.00 

l·Mc1as %PIB li-Meias % PIB Vtuinçfto Previstas c1n l\cnll4lld•s em 
bSPeCIFICAÇÃO 

Valor % 
2006 la) 2006 lb) 1 Cl - lb·al (ela)' 100 

Rccc11ll TOllll U 656.6CM.OO 
O.o.li 20 S92 9l0.0S O.Gil 

l 90I' 146.0S .-o..n 

Rcccua Pnm.;lna (1) 1• SH •~.oo 0,041 w 4'619l,ll O.CHI 
Hl1719.ll .eo..:s 

0.:sposo To1nl 14686 6'J.C.00 0.0•1 20 OAI ~14,48 0.(MI S l?S l10.4A l6,7J 

U.spcso Pnmária (O) IJ.S44.90J.00 11,0·1 1 19 801 'Bl.12 0.0•1 
s 2S8 419.22 J6.IS 

Rcsultndo PrnnArio (1-11) 12 SS0,00 O,OJ I (>.12 309,39 0.041 
OJO 259.8• 3 011 Yl'J 

Rc.suhado Nomm;tl 12 27J.l4 o,o.i 1 -'49 780.ll 0041 
0 402 Ol4.U9 ·l 76J ,70 

Dh Ida i'ubht"ll Consohdoda :Jl 602.00 º·º" 2.~78 107,02 O,CM I 2 362 ~OS.U! 1 09l,71 

Oh 111> Consohd>da Liouida -31• 037.00 0.041 966 196.76 O.CM I 1 280 SH.76 ..;01.11 

~~ ~ 
Sccrct .... Mun1c1pal de F1111~as da Prcícrlulll Municipal d• Marechal flon•no/ES (:/ 

Rua Davlde Canal nº 56 - Centro - Marechal Floríano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax ( .. )27 3288-1111- (27) 3288-1367- e-mail: gablnele@teiasate.com.br 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Dcmonstrnllvo li 1 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO/ES 

LEI DE OIRlffRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS l'ISCAIS ATUAIS CO;\U'ARADAS CO~lAS FIXADAS NOS TRtS EXEnclc1os A1'1'fERIORES 

2008 

LRF an4' §2' Inciso li .. R~ 100 

cSl'F.CIFICAÇ'ÃO VALORES ,\ PRECOS CORRENTES 

zoos 2006 % 2007 % 2008 % 2009 

Rc..o.ccita Totnl 14 415.23>.00 IM86.~4.00 0,().11 22 000.000,00 0,060 
25.000.000,00 

0,062 26.SOO 000.00 

Re.cefJa:; Prin1Arfa (1) 1020.233.00 l•l.5S7AS4.00 
0,041 

?1.000.000,00 
0,060 

2-1.200.000.00 
0,062 

2S.6SO.OOO.OO 

Despesa To131 14 • l l-233,00 14.686.604.00 
o.041 

22.000.000,00 
0,060 

15.000.000,00 0.062 
26 500.000,00 

Despesas Primária (li) l•l ,lRS "!JJ,00 l•l.l44.!X>'.00 
0.041 

20. 500.000.00 
0.060 

23.800 000,00 
0,062 

ll.200 000,00 

Rcsul!ndo l'mnano (1- li) ll.000,00 12.550.00 
U,0-11 

soo.000.00 
0,000 

400.000,00 U,062 
•so.000.00 

Rcsulrodo Nomm•I ·126 966,31 ll.213,M 
0,0·11 

110000,00 
0,060 

110 OCX),00 
0,062 

120 000.00 

0 1v1d• l'tibltcn Consol!dadn 217 191 ,00 21S.602.00 
0.041 

2.700.000,00 
0,060 

1 860.000.00 
0,062 

1.600.000.00 

01 .. ida Consolid•dn Liquida ·3263 10,00 ·ll4.0J7.00 
0,041 

1.500.000,00 0.060 
1.05000000 

0,062 
2.400.000,0U 

ESPECtFICAÇÃO VALORES A PRECOS CONSTANTES 

2005 2006 % 2007 % 2008 % 2009 

R.ccclla Total 13.847 486,07 14.108.169,07 0,0•11 20.7$4.716.98 0.060 23.540.489.64 0.062 24 951.919.0? 

Rcecuas Pri1nána (í) 13.75(, 227,Ci7 13.984. IOi.1,7 º·º' 1 19.811.320.75 o.o~ 21787.193,97 0.061 1-1 152 5J2.J7 

Despesa Tmnl 
13.847,4811,07 14. !08.169,07 .t),Oil l 20.754 716,98 0,060 2lS40.489,64 0,061 24 IJ5l.91?,0! 

Despesas Prunãrl11 (li) 
13.7!2.606,15 ll.972,0°19,95 O,O•IJ 19 339.622,64 0,060 22410546.14 0.062 23 72!.813,56 

RcsullJldô Primário (1- li) 33621,52 12.0.SS,72 0,0·11 471.698,11 0,060 376.6-17,83 0,062 423.728,81 

Resultado Nommol 
.121 965,72 11 789,95 0.0'1 103.771,58 0,060 103.578,lS 0,06:! 112.99·1.JS 

Divida Pí1bilc• ConsuLidada 108,G36,S:9 207. 110.·17 0,041 1.547.169,81 0,066 2.693.0l2.02 O,Ob2 l 44S.:i! 10.9:! 

Divida Consolidada Llou1dn ·lll.458,21 -30l.668,l9 0,011 2.3)5 4QO,S7 0.060 2 495.291.90 0,062 2.259.887,01 

FONTE: 

Scciem11n M11111c1p11I de Finanças d• Prcl'citum Mun1c1pnl de Marechal Flonan"tf7 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax (- )27 3288-1111 - (27) 3288-1367 - e-mail: gabinete@Leíasate.com.br 

% 2010 % 

0.062 28 000 Q00.00 0.064 
0,062 

27.100000.00 
0,064 

0,062 
28.000.000.00 

O,OG.d 

Q,061 
26 600 000.00 

0,064 

Cl,062 soo 000,00 
0,00.: 

0,062 
IJO 000.00 º·º~' 

0,062 
2.JS0.000.00 

0.064 

0,062 
1.1.so 000.00 

0,064 

% 2010 % 

0,062 26.315. 789.47 0.06·1 

0,062 25,469.92·1.S I U,06·l 

0,062 26,31 s 789.47 0,064 

0,062 25.000.000.00 0,06< 

0,062 469 924,81 0,064 

0,062 ll 1.S78,9S 0,064 

0.062 l .203 6·1(1,<tl O,Uó·I 

0,062 2.020.676,69 0,064 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Dcmonnm1ivo IV 

LRI • ª" 4•. $1°. IOCISO Ili 

l'A TRIMÔNIO LIQlJIDO 

1'111nmón1olCJPt1•l-ARL 

rDTA I 

MllNICiPIO DE MARFC'HAI FI ORIANO/ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAi\ 

E\ 01 l ÇÃO DOPA fRl\IÔ:-010 L.iQllDO 

2008 

PMMF-CONSOLIOADO 

2U<l6 % 200S 

l 6'>2 71>1.00 100 S<SHl.1.Sl 

86'12 7M.OO 100 S 4Sl U).S2 

'Y. 2oo.I 

100 s•m•ss.z• 
100 S92USS.2, 

FONTF ,, / 
l)c1111m,1n111vos dos PCA"s ( Prc51nçõcs de Cmnas .>\Jluais <lo Mumelplo de Mnrcch•I Flonanovl 

RS 1,00 

% 

100 

100 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax ("")27 3288-1111 - (27) 3288-1367 - e-mail: gabinete@teiasate.com.br 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
E STADO DO ESPÍRITO SANTO 

Oe111u1i.strnuvu V 

MUNlCÍPIO OE MARECHAL Fl.ORIANO/l!S 

u::i DE DIRlríRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORICEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALTF.NAÇ,\O DE ATIVOS 

2008 

LRF. an.4'11. §2(1, incs>o Ili R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2005 (nl 2004 (d) 2003 

RECEITAS DE CAPITAL 0.00 º·ºº 
AW:NAÇÃO DE ATIVOS 0.00 º·ºº 
Ali~nnçllo de Bens Móveis ().00 º·ºº 
l\h~mu;ilo de Bens ln1óvds º·ºº º·ºº 

TOTAL (l) 0.00 º·ºº 
DESPESAS 2005 (b) 2004 (e) 2003 LIQUIDADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 0.00 º·ºº 
l 11y.;s1 1111~n1os 0,00 0,00 

Inversões FiL1nncclms º·ºº 0,00 

Amor1izaçno do Df\1da 0.00 º·ºº 
DESPESAS COR RENTES DOS REGIMES DE PllEVLO. º·ºº 0,00 

Rcg.lmc Otr:il de Prcvidéncfa Social º·ºº º·ºº Regime Próprio dos Servidores Pi1blicos º·ºº 0.00 

TOTAi. (li) 0.00 0,00 

(e)= (O·b)+{f) (f) = (d·e)<(g) (g) 

SALDO FINANCEIRO DO f:XliRCfCIO (I li) a (1-11) º·ºº º·ºº 
FONTE. 

DemOn$!1111ivosd•• PCA's (Prcst•çUcs de Cont3" Anu•is du Mu11iclpin do Marechal Floria~ 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax ("')27 3288-1111 - (27) 3288-1367-e-mail: gabinete@teiasate.com.br 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 

0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 

º·ºº 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE MARECI IAL l'L0RIAN0/l!S 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A VALJAÇÀO DA SITUAÇÃO FINANCE lltA E A TIIARIAL DO REGIM E PRÓPRIO DE PREVJi)fiNCIA 

DOS SERYlllORES PÚBLICOS-RECEITAS E l>ESPESAS PR EVIOENCJ.\RIAS 00 RPPS 

20-08 

Demonstrativo VI 
LRF. un.4°. §2º. inciso IV. ai inca a 

RECEFfAS PREVIDENCIÁRIAS 2004 2005 2006 

RECEITAS CORRENTES º·ºº º·ºº Recena de Cornribu19Ões º·ºº º~ºº 
Pi!$SOOI Civil 0.00 0,00 

Pessoal Militar º·ºº º·ºº Con1ribuiçao Pa1ronnl dn Excrcfc-io º·ºº 0,00 

l'es.soal Civil 0,00 0,00 
Pt!S:Sonl r-.1il iU\r 0,00 0,00 

Cantribuiçdo í'alron:tl de .Exercfcios Anttrlurt::. º·ºº 0,00 
Pts.so.alCivil º·ºº º·ºº Pcssonl Mililor º·ºº º·ºº Outras ConLrihuiçõcs Pre.v1d~nc1anns º·ºº º·ºº Curnpçnsitçilo Pn:v1dê.nc11\nn enlrc RGPS e RPPS º·ºº º·ºº 

í{e.:e11a Pil1ri1ml fnftl º·ºº 0.00 
Ou1r11s Rcccims Correntes º·ºº 0.00 

RECEITAS DE CAPITAL º·ºº º·ºº Alienação de Bens 0,00 0,00 

Oulm$ Reccit3s de Caphol º·ºº 0,00 

REPASSES PREVJDENC. Pi COBERTURA l)E D~FJCIT º·ºº 0,00 
OUTROS APORTES AO RPPS 0.00 0,00 

TOTAL. DAS RECEITAS PREVIOENCIARIAS (1) º·ºº 0.00 

DESPESAS PREVIDENCIARJAS 2004 2005 2006 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 º·ºº Despesas Correu1es 0.00 0.00 
D<sposos de Copil11I 0,00 º·ºº PREVLDl~NCIA SOC'lt'll. o.ao º·ºº Pessoal Civil 0,00 0,()() 

Pessoal Milítnr o.ou º·ºº Ou1ras Dcs-1>es-as Prcvidcnciârias 0,00 0,00 
Compcns•ç~o rrevid, de oposcnt RPPS e RGPS 0,00 º·ºº 
Compl!ns:içao Prcv1d, de Pensões entre RPPS e RGPS º·ºº º·ºº TOTAL DAS DESPESAS PR.EVIDENCIARIAS crn º·ºº º·ºº 

RESULTADO PREVlDENCJARIO (Ili)= (J - 11) 0,00 º·ºº DJSl'ONIBJLJOADES l'JNANCIZIRAS DO Rl'PS o.ao º·ºº 
FONTE: 

Dcmons1ra11vos das PCA's do PrcJi:iturn Municipal de Mllicohal Floriono/ES 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Te/efax (")27 3288-1111 - (27) 3288-1367- e-mail: gabinete@teiasate.com.br 

RS 1,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,()() 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 

MO 
o.o o 
0,00 

º·ºº 
º·ºº ,o.n 

<-t: 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LRF. nrt·lº, §2ª, mc1so lV, ahnca 

• 

EXERC/CIO 

FONTE: 

MUNlCÍPIO DE MARECllAL. FLORIANO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARlt\S 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PllOJEÇAO ATUAIU.\L DO IU' l'S 

200$ 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
PREVI· PREVlDENCIÁR IAS 

DENCIÀRJAS 
f'REVCDENCt/llUO 

V:ilQr (a) VnlM( b) VolQr (c)• (a-b) 

0,00 0,00 º·ºº 

RS 1.00 

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)• ( d e.xerele10 

nntenor) + íO 

0,00 

O Municlplo de Marechal Floírano não possui lnstílulo próprio de Previdência. 

Ocrnonstrollvo VI 1 

LRF arL 4º. s 2ª. inclo;o V 

MliNICil'IO DE MARECHAL FLORIANOIES 

Lf;I De DIRETI\IZêS ORÇr\MENTÁR IAS 
ANEXO DE Ml!TA$ FISCAIS 

ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DF. RECEITA 

2008 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

RS 1.00 

SETORES/PROGRAMAS/ 
/131lNEFICllÍRIO COMPENSAÇÃO 

Tnbuto/Con1ribuiçào 2008 2009 

IPTU º·ºº O.Oó 
ITBI º·ºº º·ºº 
ISS 0,00 0,00 

Trixas º·ºº º·ºº 
Cont de Mclhori• º·ºº 0,00 

Ofvid~ Ativa º·ºº 0.00 
TOTAL º·ºº º·ºº FONTE. 

l.nformau1os <1ue a. Preíeí1u11t Jvtun1cipal de Marechal 1:1oriann. íltendendo no dispos10 no 11n. 4 § 2º. Inciso V, 

da LRF Lct de Rcspons:ibilidnde Fisclll. ni'lo pre1endc cíct1vnr nenhum ripo de renllnc.fo de receita ton1prcendida 

co1no tnei:ntivos fisc11is1 nnis1ia.!I, rcrnissi!u, subsidio. crédito pn:sumido
1 
conccssao de iscnçAo en1 c-41râter 

gemi. ahetnçno de ollquota ou modificaçõo de bnse de calculo que implique redução discrimmadn de tributos 

"" conrribuiÇÕCW 

2010 

º·ºº o.ou 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
O IJO 

º·ºº 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax (*' )27 3288-1111- (27) 3288-1367-e-mail: gabinele@teiasate.com.br 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
E STADO DO E SPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORlANO/ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OllRlú1\TÓRIAS OE C/\RATER CONTINUADO 

200S 

Demonstrativo VIII /LRF, art 4°, § 2°, mCISO Vl R$1 00 

EVENTO VALOR PREVISTO 

Aumento Permanenle da Receita 

(-) Transferénclas Constitucionais 

/-)Transferências ao FUNDEF 

Saldo Final do Aumento Permanenle de Receita (1) 

Reducao Permanente de Des=sa /li) 

Marcem Bruta (Ili); ll+lll 

Saldo Ulllizado de Margem Bruta (IV) 

1m2acio de Novas DOCC 

Maraem Uouida de Exoansao de DOCC tVl=llll-IVl 

FONTE'. 

Secretaria Municipal de Finanças da Prefertura Municipal de Marechal Floriano/ES 

MLINIC[l' IO DE MARECHAL FLORIANO/ES 
LEI DE DIRl:TRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DéMONSTRA nvo DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2008 

LRF, ar\ 4°, ~ 3° 

RISCOS FISCAIS 

Descricâo 

•Aun1ento do Salàrio M!nlmo e correção 

da Tabela Padrão da Prefellura. 

•Despesas c.om Pagamento de Juros da 

Divida Fundada. 

TOTAL 

FONTE; 

Nota Explicativa; 

PROVIOr:NCIAS 

Valor Descrlcão 

ºAbertura de Créditos adicionais a partir 

320.000,00 do cancelamento de dotações de des

pesas dlscriclonârlas. 

ºAbertura de Crêditos adicionais utilizando 

350.000,00 como fonte de recurso o superàvll financeíno 

acurado em exercícios antenores. 

670.000,00 TOTAL 

800.000.00 

280.000,00 

200.000.00 

320.000,00 

o.ao 
320.000,00 

º·ºº 
º·ºº 

320.000.00 

RS 1,00 

Valor 

320.000,00 

350.000,00 

670000,00 

O aumento do salário mlnlmo federal, Implicará negativamente nas contas publicas do munlcip10, uma vez que Irá atingir uma febra 

maior da tabela padrão salarial da Prefeitura Municipal. Além disso, a possibilidade de correção da tabela de padrão salarial da 

prefellura irá aumentar as despesas correntes do municlpio. apesar de não ultrapassarem o llmile de gastos com pessoal esta

belecido pelos a~ 19 e 20 da lei 101/oe( 

Rua Davide Canal nº 56 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP 29.255-000 
Telefax (**)27 3288-1111- (27) 3288-1367- e-mail: gabinete@teiasate.com.br 
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